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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 060/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias à Servidora ROMILDE 
MIRANDA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora ROMILDE MIRANDA DOS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente Comunitária de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 15 de março de 2024 a 13 de abril de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 062/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão Férias 
ao Servidor JOSÉ SILVA NETO e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSÉ SILVA NETO, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, na função 
de Porteiro, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 18 
de março de 2024 a 16 de abril de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 064/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora MARIA 
DE FÁTIMA LEITE DE MELO e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA DE FÁTIMA 
LEITE DE MELO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 20 de março de 2024 a 19 de junho de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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